
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAI- DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av, José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 46,990_OOO
CNPJ 30.607.381/oOO1-32 - TeteÍax: 107 sl 333s-2750 / ZLZBt

CONTRATO NO 075/202í FOR-FME
REF. PREGÃO ELETRONICO N" OO6/202í

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES. EStAdO dA BAhiA, iNSCritO NO CNPJ.cadast'o Nacionar de pessoas Juríóicas, soo o "; so.óôrlãrÀóàt -32, tocarizado à Avenida Josésampaio no 08' 'r'Andar' cenrro. souto soares-Ba nu"t" rü ,up.ãi"ntado pera secretária Municipar,senhoÍ{a) ZATRA BARBOSA DE SOU-ZA ANDRADE, pon"Ooi" oo hôn , 0/.b84.BBB{7/SSp_BA, e CpFn o 001'319 99s-16, residente e domrciriao" n"nr. õrórá óãrü,ã n;o+ centro, souto soares-Ba, cEp46 990-000, doravante denominado corrnnrÀ^rrÊ, 
" 

;;;;;;t;'A M LoBo DA srLvA, inscrita noCNPJ sob N' 14.439.20Sl0001-82. com sããe na ev. pntOnio úorrããêui.n"rau", S52, Centro, Brumado/Ba,cEP 46.100-000, representada neste ato pero sr. orr-aruoÉs lõôÊ oa str_va JUNroR, brasireiro,administrador, inscrito no cpF sob o n" 001.729.965-97 e nc 
"; rotzããog-s+, residente e domiciriado naNiramon Reis Leite, n'116, Bairro Novo Brurnado, Brumado-rá"1- crp, 46.100-000, denominadasimplesmente CONTRATADA, Ílrmam neste ato. o presente Çontruto-* fo.r, u 

"ondiÇões 
que se seguem:

cúUSULA PRIMEIRA - oBJETo
1 1 o presente contrato tem por obieto a Aqrrisição de lmpressoras ÀIultiÍuncionais a laser para atenderas necessidades das Escolas [runicipais, de intôresse Oi Su"r"t",i" ã" Educaçâo, 

"onioÃ;;;op;tvencedora referente ao pregão Eletrônico No. 00612021,.

cLÁUSULA sEGUNDA - REGIME oE ExEcUçÃo
2 1 0 R-e^gime de Execuçào do prese. e 

^contraio 
e de contratação rndireta com Fornecimento paÍcerado.

em obediência ao Edital de pregão N. 006/2021 e seus Ane^o", qu. à ".i" intugra, independentemente detranscrição. e à Lei Federar N'I666 de 2110611993, Lei Federar n 10.52orzoo2, Decreto Federar no1 0 .0242019 .

cLÁ-usuLA TERcEIRA - pRAzos E coNDtçoES DE FoRNEctMENTo

:",.o".r"f"1i:ffi"*sa 
do objeto, será de i 5 á"" iqrin." Jiãriiiàiiàpo" o ,ec"oir"nro da AutorizaÉo

3 2' O ob.ieto deste contrato se.á entregue nas Escoras Municipais conforme data e horário estipuradosidentificadas na ordem de foroecimento,lxpedida p"r" s"tór. á" õã.p."
3.3. O bem deverá ser entregue, em perFeito estado de Íuncionamento e sem marcas, amassados,
,rj::Y::":r^^"^11.:: 

probtema-s. o rrodwto Íecebiou ,"r." .onr"riu nJ p rclo de 48 hoÍas úteis por umrecnrco respoôsavet para ve.ficacáo de cump.menlo de lodos uô reqL,rsrlos. su.a ,ucrsaoo nri fra-zàespecrÍicado caso o produto se encontre Íor" oà" p"0,0"", 
"iro 

õu"-*o àã proorto 
"oricrtado, 

vorume menorque o solicitado.

3'4 Caso a Ordem de Fornecimento contenha mais de um produto soricitado e quando da entrega dosprodutos constalac, se erro poí parte oo contratado, 
"tt" aàu.ia ã"í", com a secretaria rvunicrpar detoucaçao os produlos para os a_ais,nào houve equivoco " pioi,oenc,a, a retincaçao ia. 

-noiã

flii':;'rT.""" 
envrando-se a Nora lrscal Elerrôn,ca ret,icada 

-p-,o 
"o 

-u.rnu,r 
oa s.cretu,iá'ú uni-cipar'"0ã

1:5 N9 
"1:g 

de alraso na entrega será cobrado multa de acordo com normas legais, em caso de panes,casos fortuitos ou de Íorça major, o coNTRATAoo oeuura piovioãniiailternativas de fornecimento nasmesmas condições acordadas, no oÍazo máxtmo oe ne lqJarenã e-o,io1 toras, após o recebimento daÍormalzaçâo de descontinuidade do Íomecrment,o àmr,io""ããià ôôll iü TANTE, sob pena de soÍrer assanÇôes previstas no contrato.

cLÁUSULA QUARTA - vIGÊNCIA
4.1 . O prazo de vigência do contrato será da assinalura do con ttalo até 3j /1212e21, podendo ser prorrogadomedtante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.66ô/93.

cLÁus^uLA outNTA - pREÇo, coNotçÕES DE pAGAMENTo E REAJUSTAMENTo
5.1 - o Preço Totat para a entrega do objeío sera ae nU zà.+gq.ô'olvirtà-Jjn"o ,,r. quatrocentos e noventae 

-quarro 
rears), varor esse correspondente ao L ore o+ res,-rttanie'o"l qrr"t,o"a", constantes da pranirhaurÇamentária e da proposta de preços obieto do Êorrat oe eregáÃ;. óôãlzoz L

Oflandes
Jose da Silva
Júnior; CPF:

00172996s9
7; RG:

1017586934

fusinado de forma
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RG: 1017586934
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5.2 - O pagamento será eÍeluado mensalmenle, através de ordem bancária (transÍerência ou depósito), noprazo de até o 30o (tÍioésimo) diâ oo m.s srUselrãni";; Í";;;t;;ffi medianre apresenlaçáo de NotaFiscat/Farura, devidamênle aôsrado o cumprimento da 
"Origãçàãà;ô"," da ticitaçáo.

5.3 - Só Serào admitidos reaiusles. poÍ concessão do Governo Federal. para tanto o contratado deverásolicrtar por escrito, apresenta;do ptanilha de círlcuto.

CúUSULA SEXTA . ORIGEM DOS RECURSOS
o.r. AS oespesas decorrentes dâ execuçáo dos seÍviços conkatados Ç_om base no Edital de pregão
[,fffiil:i#;"':'i13ÍJ,;[il,,l,ãlê1"*i;,;;";;;J.";;:i";i"J'ãJ1ãà0u". 

"o"sisnadas 
no orçamento

Unidade OrçamentáÍla: 02.04.03 _ FUNDEB.
Açâo:.2152-- Manutençáo das Açóes do FundeÍ/precatórios
ctassific-ação Econômica: 4490â2 _ Eqriprr"ntoiãiriliu-rial permanente.
Fonte: 95 - Ação Judicial FUNDEF píecatórios

cúUSULA sETIMA . DIREITos E oBRIGAÇÔES DAS PARTES coNTRÂTANTES
7.1 -DA CONTRATADA:

ãá,1;âriilJ*TADA deverá fomecer o objeto desta ticitação de acordo a necessidade da

7'1 2 - A CONTRATADA será reoârêJinanceiramente responsáver por todas as obrigações e compromissoscontraidos com lerceiros oarã a execução desre contrato our" 
"tÀo. 

peros encaÍgos rabarhrstasprevidencráÍros' Íiscars, securitários comeiciars e ortro" n"r,i áã, nãã se u,ncrtando a ..NTRATANTEa qualquer tílulo, nem mesmo ao de solidariedade.

7.1.3 - A CONTRATADA assume-lltgira responsabilidade petos danos ou preiuizos causâdos àCONTRATANTE ou a terceiros. dr":113.1gr- 
9.g 

à"r" ã" 
"rip". 

i"nunaiin, imperícia ou imprudência, naexecuÉo do obleto desle Contrâtô cliretamen.", por seus preposúr-óio, 
"mpregaoos, 

não excluindo ou
1""',. r!;J"ü: 

**onsabilidade, a nscatizaçaã'JLiai;;ã;í#:,"il"â'. pera coNrRArANrE ou por

7.1.4 - - A CONTRÁTADA assumiráContrato. a responsabilidade total pela execLrção do fornecimento objeto deste

1-,_.5; 
O C9|IMTAOA obriga-se a manrer estoqucs suficienles oara arecontrdo no eartar, que à pããeiã,ãirãn," 0"",u conu.,., ndeí âs necessidades do objeto

Í"'il, tl?"r",ü!i*'os 
direitos da administração, em caso de rescisão administrativa prevista no Arrigo 77

7 1.7 - A CONTRATADA obrioa_se a,manter, duÍante toda execuçao do contrato, em compatibilidade comas obrigaçóes por eres assumidas rodas as conoiçoes Je 
-naüi,r-çã""i,r'"rn""çao 

exigida na Licitação.
7'1.8 - A coNTRATAoA ficará ob.rgada a acerrar, nas mesmas ÇondiÇÕes contratuais, acréscimos ousupressões que se frzerem no obiero, cre ate_ zsv" ivrrrte ;;;;;;#,.) do varoÍ iniciar atuarizado docontrato. na foÍma prevista na LeiFederal n. B.6OOlSi: 

- -

7,2 . DA CONTRATANTE:

áÍ;l,"[ltT,iil'J?lfr1,i"JX[';'"""Jjl [f;"":"r" "uarta. 
as obrisações nnanceiras decorrentes do presente

7.2.2 - AÍ|Scalização do fornecimenkzzs.pooãã;i[il;il;;J";;i,"""",]::,:::::l:q,,ffi :[?ii::,:"??]:]r*T::*jamarendidas.
:;ffi:".t3J]+Xi;3[) n-* as recramaçôes que ;,;; !ã. ;;;;.;";L ourras sanções que possam se

cúUSULA oITAvA - IsENçÃo DE PENALIDAoE

Oflandes
José da Sílva
Júnior; CPF:

0017299659
7; RG:

1017586934

Assinado de forma
digitalpor Oflândes
José da Silva Júnaor;
CPF, @17 2996597;
RG:1017586934
DNicn=Oflaôdes
José da Silva lünioí;
CPÍ OO17 2996597:
RC: 1017586934,
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8 í - Considerando que os paqamentos serão eÍetuados após o§ fomecimentos, não havendo assimnenhum risco futuro para o MuniciDio contudo fica estipuradqrurtJ" iàv" to., por cento) incidindo sobreviotação das ctáusutas deste Contiato, i""rr"v. *-ü§. J" ,r"iã'"i q"rái,o"o" 
"onstalada.cúusuLA NoNA - DA tNExEcuçÃo E DA REsctsÂo9'l - A coNTRATANTE poderá reicindir, unilaterarmánú, este contrato, andependente de interperaçãojudrcial ou extrajudicial, sempre que ocorrer por parle da CONTRATADA:

9.1.1 - O não cumprimento, ou cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

9 1'2 - A rentidáo do seu cumormento, revando a .'NTRAÍANTE a comprovaÍ a impossibiridade daentrega dos produtos adquiridos, nos prazos e concttçóes estrpulados;

9.1.3 - O atraso injustificado no início da entrega;

9.1.4 - A pararisação da entrega dos produtos, sem justa causa e prévia comunicação à ..NTRATANTE;
9'1 5-- A subcontratação totar ou parcial do objeto deste contÉto, a as§ociação da CoNTRATADA comoulrem. a-cessão ou transÍerência, rotal ou paÍc;al, 0". 

"..o à fr.aã.-"i" -
autor,zação por escrito oa có1ÍÃÀieNrgl ''-ao ou rncorpoíaçáo sem a prévia

9.1.6 - O desatendimento ,"" 
_a-Olly]l?A das determinações regutares da Fiscatização daCONTRATANTE, bem como dos seus supeÍroresi

9.1.7 - O cometimento reiterado de faltas na execução dos servrços, anotadas na forma do parágrafopÍimeiÍo do êrtigo 67 da Lei númeÍo 8666tgg O" 2 flód93

9.1.8 - A decretação de falência, insolvência ou concordata da CONTRATADA;

918'r-NocasodeconcordataéÍacurtadoà..NTRATANTEmanterocontrato,coma.'NTRATADA,
assumindo ou não o controle das atividades q* lurgu, nu"À"ã;,url'"" 

"", e^"tr"iuo juízo, de forma apermitiÍ a conctusão da entrega dos prodrt* 
"ã. riãüro ãâj;,;;;6;.,

9.1.9 - A dissotução da CONTRATADA;

3 Jrll;âX'Jl J.iiàliialou 
a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da coNrRArADA, que prejudique

9.1.11 - OcorÍendo a rescisão nos termos do item 8.1 acima citado, acarrelará para a CONTRATADA, as!_ollg3*n"i"t conridas no artiso so da r_ui r.r. aoooÀã o"lirodrõãl jlprevistas na citada Lei. )m p'eiuízo de outras saníoes

9.2 - A rescisão contratual poderá também ocorrer das seguintes fgÍmas:

9 2 'r - Determinada por ato uniraterar e escrito da coNTRAÍANTE, nos casos acima enumerados nos itensde 8.1.1 a 8. j..t0, ou outros contidos n, L"i r.r.. ãoooióà à" iiàbifu,"" ".

33Í_-_âilffiE1,por 
acordo enrre as partes CONTRATANTES, desde que haja conveniência para a

9 2 2 1 - A rescisão amiqáver ou administrativa deverá seÍ precedida de autorização escrita e fundamentadada autoÍidade competente da CONTRATANTE,

9.2.2.2 - Quando a rescisão ocorrer, sem_ culpa da CONTRATADA, será ressarcido a este os prejuízosregularmen_te comprovados que houveÍ sofrido, tendo direitoã, 
" ""''

al uevotuçao oa garantia,.se houver:

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da resctsâo;

9.2.3 - Judicial, nos termos da legislação em vrgoÍ.

cúusuLA DEctMA - coNDtçÕEs cERAts

Oflandes
José da 5ilva
Júnior; CPF:

0017299659
7; RG:

1017586934

Assinado de ÍoÍma
djgital por Oflàndes
.Jo5é da Sitvã Júnior;
{PF: 0Q172996597 :

RG: I0t 7586934
DN: cn=Oflandêç
José da SilvàlúnjoI
CPF: OO172996597;
RG: l0l7586934
email=a_m.lobosilva

@gmailcom. c-BR



§=il
ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNtctpAt DE EoucAçÃo DE souro soAREs
Av..,osé Sampaio, 08, Centro, Souto Soa.es _ Bahia, CEp 46,990-OOO
CNPJ 30.607.381/ooo1-32 - TeteÍax: (075) 3339-21S0 / 2128

10.1 - Serão de propriedade exclusiva da CONTRATANTE, os relatórios, ptanos estatísticos e quaisquerourros documentos etaborados peta coNTRATADA *r"ãt" ãá áiiãrã"xecutado por eta:
10'2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender temporariamenre a execução d€ste conúato.quândo necessário poÍ conveniência dos su*iço" or'J" ÁJrini§r-áiàã.'r""p"it"oo" os rimires regais e osdrrertos assegurados à CONTRATADA:

10 3 - rntegram o presente contrâto, independentemente de transcíição, o Editar e seus Anexos e aProposta de Preços da CONTRATADA:

l?;0,à,I4" 
Será permitidos a CONTRATADA, Subempreitar de Íorma parciat ou, ainda, sub-rogar este

10.5 - Este contrato é regido pera Lei no.8.666/93, ê fim de dirimir arguma dúvida em casos omissos.
cLArlsuLA DEctMA pRtME|RA _ oA FtscAltzAçÀo Do coNTRATo:'l l l Este 

,conkato será fiscarrzado poÍ servidor o"iig*ão páiàri, Ààá,nistraçao Municipar. através depoítala publicada no Diário Oficiat do Municipro

GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FoRo
12.1 - As partes signarárias deste contrato eregem o Foro da comaÍca de souto soares, do Estado daBahra com renúncra expressa a quarquer orriJ. poin,,ãã p'à,iõ,ãããir" se,a. E por estarem justas e
i"TXflÍÍíI?i.iil?I o presenre contrato, em o: it,csl ,,as oe ii.rJ"r-eo'l'e un,co ereito, na presença das

Souto Soares Ba, 26 de JUlho de 2021

ZAIRA BARBOSA DE SO
Secretária Municipal de Educaçáo

OÍlandes Jose da 5ilva
Júnlor CPF:

001 7 2996597: Rc
I017586934

AÍinâd. d. Ío'ru d'9r.r po, oíànde,
l6ia ô 9{v. tu.{'; (rÍ: oo L29xr97

Dfi.o.Oít ú.rlora.,. ín Juw
(PÍ Or 7199659r..C ror713ó9]!
@'r:..6.rcô. 

'.o9@lxo4 
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